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INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE 

PORTARIA IEE PD0-00412023 de 30 de março de 2023 
O Diretor do Instituto de Energia e Ambiente da Univer

sidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com as disposições do art 51 da Lei na 8.666/93, expede 
a seguinte portaria: 

Artigo 1° - Designa M ~rvidores adiante citados para 
composição da Comissão Especial de Licitação para realizar 
os procedimentos lkitatórios relativos a reforma de salas e 
mezanino do prédio A (Laboratólio de Alta Tensão) no IEE-USP. 

Artigo 2°- Membros titWres, sob a presidência do primeiro, 
Antonio Ferreira da Cruz, Luiz Carlos Dambit e Selma Maria de 
Oliveira Fiuza. 

Artigo 3°- Para supfência da Comissão ficam designadas as 
servidoras Regiane Aparecida de Santana e Elisabete Catarina. 

Artigo 4"- Esta Portaria b!rá vigência pelo prazo de 12 
(doz.e) meses, a contar da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. 

Prof. Dr. RobertoZilles 
Diretor 

INSTITUTO DE FÍSICA 

Portaria IF-09, de 29 de março de 2023. 
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Diretor(a) e do(a) 

Vlce-Diretor(a) do Instituto de Física da Universidade de São Paulo. 
O Diretor do lnstitulo de Física da Universidade de São 

Paulo, com base no risposto no Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, baixa a ~uinte 

PORTARIA: 
DISPOSIÇOES GERACS 
Artigo 1 o - A eleic;ão para escolha do(a) Diretor(a) e do( a) 

Vice-Diretor(a) do Instituto de Física será realizada na forma 
de chapa, em até dois turnos de votação, por meio de sistema 
eletrônico e totalizíl(,;ão de votos. 

Artigo 2°- O primeiro rumo será realiz.ado das 9h às 12h do 
dia 13 de junho de 2023. 

Artigo 3° - Caso oenhJma das chapas obtenha maioria 
absoluta no primeiro tll'no, proceder-se-á a um segundo turno 
entre as duas chapas mais votadas. considerand~se eleita a que 
obtiver maioria simples. 

Parágrafo único- Se houver nE!Cl!$idade 00 segundo 'b.JillD, esb! 
será iniciado 15 mirutos ..ma prodamação do resultado do primei
ro 'b.Jrno. estabele<J!rdo.se un Jl"am de 100 minutos para a votação. 

Artigo 4°-A condução do processo eleitoral ficará a cargo de 
uma Comissão Eleitoral ronstib.Jída mediante Portaria do Diretor. 

Artigo 5° - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, 
na data da eleição. estiver suspenso(a) em razão de infração 
disciplinar ou afastado(a) de suas funçôes na Universidade para 
exercer cargo. emprego ou função em órgão extemo à USP. 

DAS INSCRIÇOES 
Artigo 6° - Os candidatos a Diretor(a) e Vice-Diretor(a) 

deveráo protocolar, na Assistêocia Técnica Acadêmica ou através 
do e-mail ataac@if.usp.br, no periodo de 02 a 1 1.05.2023, das 
OOhOl min às 23h59min, o pedido de inscrição de suas candi
daturas, em forma de chapa. mediante requerimento assinado 
por ambos e dirigido à Comissão Eleitoral, acompanhado do 
programa de gestão a seT implementado. 

§ 1°. No caso de inscrição presencial o atendimento da 
ATAAC se encerra às 18h. 

§ 2". As chapas poderáo ~r compostas por Professores 
Titulares e Professores Associado§ 3. 

§~.A Comissão Eleitoral~rá, às 17h do dia 12.05.2023, 
no sitio da Unidadehttp:Jtportal.if.usp.br/ataaclpt·br/comunicados/ 
todos. a lista das d\apa§. fJJe tiverem seus pedidos de insaição 
deferidos.assimcornoasrazões deevem:ualindeftrimento. 

Artigo 7° - Encerrado o prazo referido no anigo 6° e não 
havendo pelo menos duas chapas Inscritas. haverá um novo 
prazo para inscrição. de 16 a 25.05.2023, das 00h01min às 
23h59min, nos moldes do estabelecido no caput daquele anigo, 
hipótese em que poderão ser apresentadas candidab.lras com
postas também de Professores Associados 2 e 1. 

§ 1 ". No caso de inscrição presencial o atendimento da 
ATAACseencerraàs 18h. 

§ 2°. A Comissão Eleitoral livtjgará, às 17h do dia 26.05.2023, 
nosftioda Unidadehttp:llportal.if.usp.br/ataaclpt·br/comunicadosl 
todos.alistadaschapascp.~e tiveremseuspedidosdeins~ 
deferidos.assimcornoasrazõesdeeventualindeferimento. 

Artigo 8" - Os docente!. que exercerem as funções de 
Diretor, Vice-Diretor, Presidente e Vice-Presidente das Comissões 
mencionadas nos artigos 48 a 50 do Estatuto da USP, bem como 
as de Chefe e Vice-Chefe de Departamento. que se lnweverem 
como candidatos, deverão, a partir do pedido de inscrição, 
desincompatibilizar-se,afastando-sedaquelasfunções,emfavor 
deseussubstitutos,atéoena!framentodoprncessoeleitoral. 

DO COL~GIO ElEITORAL 
Artigo 9° - São ~ todos os membros titulares da 

Congregação e dos Conselhos dos Departamentos da Unidade. 
§ 1°.0(a)eleitor(a} ii11JI!dido(a) devotar deverá comunicar 

o fato, por escrito, à Assistência Térnica Acadêmica até o dia 
02.06.2023. 

§ 2". Não poderá votar o(a) eleitor(a) que, na data da elei
ção,estiversuspenso(a)em razáo deinfraçãodisciplinar. 

§ 3". Não poderá votar, ainda, o(a) docente ou o(a} 
servidor(a) técnico e administativo que, na data da eleição, 
estiver afastado( a) de suas funçóes na Universidade para exercer 
cargo. emprego ou função em OCgão externo à USP. 

§ 4°. O(A) eleitor(a) que dispuser de suplente será por ele 
substituído(a), seestiverlegalnenteafastado(a) ou não puder 
participar por motivo justifiCado. 

§ 5°. O(A) eleitor(a) que não dispuser de suplente e que 
estiver legalmente afastado(a) de suas funções na Universidade 
ou não puder participar das eleições. por motivo justificado, não 
será considerado para o cãlcW do quorum exigido pelo Estatuto. 

Artigo 1 O - O(a) eleitof(a) que pertencer a mais de um 
colegiado,terádireitoaapenas um voto. 

§ 1". O(a) eleitor(a) referido(a) neste artigo não poderá ser 
substituído(a)nosoutros~iadospelosuplente. 

§ 2°. O (a) eleitor (a), membro de mais de um colegiado, 
queestiverlegalmenteafastado{a)ouque não puder participar 
da eleição por motivo justificado. será substituído (a) pelo seu 
suplente do colegiado de hierarquia mais alta. 

§ ) 0• Na eventualidade de o suplente, a que se refere o 
parágrafo anterior, estar legalmente afastado ou não puder 
participarpormotivo justificado,asubstituiçáodotitularse fará 
pelosuplente docolegiado hierarquicamente inferior. 

§ 4°. O(a) eleitor(a) que não votar no primeiro turno e, em 
razão disso, tiver sido substituído(a) pelo suplente, não poderá 
votar no segundo turno, caso esb! seja realiz.ado. 

DA VOTAÇÃO 
Artigo 11 -A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia 12.06.23, às 9h, no e-mail cadastrado na 
base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer o 
seu voto utilizando a senha única. 

Artigo 12 -Avotaçãoserá pessoalesecreta. 
Artigo 13 -As céWias conterão as chapas dos candidatos 

elegíveis a Diretor(a) e Vlre-oiretor(a), em ordem alfabética do 
nome do(a) candidato(a) a Diretor(a). 

Artigo 14-Cada eleitor(a}poderã votarem apenas uma chapa. 
DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS 

RESULTADOS 
Artigo 15 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 

assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade. 

OOVUNODOrsT'-00 
Dl$ÃO MULO 
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Parágrafo único -Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei
tores votantes. 

Artigo 16 -A totalização dos votos será divulgada imediata
mente após o encerramento das apurações. 

Artigo 17- Caso haja empate entre as chapas no primeiro el 
ou no segundo turno, serão adotados, como critérios de desem
pate, sucessivamente: 

I - a mais alta categoria do(a) candidato(a) a Diretor(a); 
11 - a mais alta categoria do(a) candidato(a) a Vice

-Diretor(a}; 
111 - o maior tempo de serviço docente na USP do(a) 

camidato(a) a Diretor(a); 
IV - o maior tempo de serviço docen~ na USP do(a) 

cancfdato(a) aVice-Diretor(a). 
Artigo 18 -Após a apuração final, será lavrada ata conten

do a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos. 
o resultado e os fatos mais relevante!. ocorridos na eleição. a 
qual deverã ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral. 

DISPOSIÇOES FINAIS 
Artigo 19- Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

peb Diretor; ouvida a Comissão Eleitoral. 
Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
SãoPaulo,29demarçode2023. 
Instituto de Física da USP 
Despacho do Diretor 
-RatifiCando o ato dedaratório de dispensa de licitação, de 

aco«1o com o art 24 - inciso XXI - da Lei 8.666193, e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnicaé do servidorqueassinaamesma.Unidade interessada: 
Instituto de Física. Processo 2023.1.121.43.0-fomet:edor: Dro
plet Measurement Technologies LLC 

INSTITUTO DE QUÍMICA 

SERVIÇO DE MATERIAIS - IQIUSP 
Comunicado- Atraso de pagamento 
O Instituto de Química da Universidade de São Paulo. em 

atendimento ao artigo 5°, parágrafo 1°, da Portaria GR.4.71 ono1 O, 
justifica o atraso a NFe. 00005461, ocorrido no pagamento para a 
et1lJfeSll: AIR CARE DO BRASILLTDA, -Pr~ 22.1.011 77.46.3, 
por problemas operacionais e administrativos. 

INSTITUTO DE QUIMICA DE SÃO CARLOS 

ElEIÇAO DOS REPRESENTANTES DISCENTES DE GRA
DUAçAO E PÓS-GRADUAÇAO JUNTO AOS DIVERSOS COLE
GIADOS DO IQSC, REAUZADA NOS TERMOS DA PORTARIA 
IQSC 184412023. 

Emvistadoresultadodaeleiçãodos repl'esentantesdiscen
tes de Graduação e Pós-Graduação junto aos diversos colegia
dos do IQ5C, realizada nos termos da Portaria IQSC 1844fl023, 
publicada no Diário Oficial do Estado, ficam ~tos os seguintes 
discentes para a representação nos respectivos colegiados: 

Congregação 
Titular: Henrique Fabrega Fazan (Graduação) 
Suplente: Beatriz Bertin (Graduação) 
llwlar: Joyce Oliveira Costa (Pós-GraOOação) 
Suplente: Luciano Cássio Ramos Rais (Pós-Graduaçao) 
Conselho do Departamento de Química e Física Molecular 
Titular: Enzo Zavanella Moreti(Graduação) 
Suplente: Matheus da Silva Corsino (Graduação) 
Conselho do Departamento de Físico-Química 
llb.llar: Mariana Oliveira Tavares (Gra~) 
Suplente: Driély 5tocco Cerqueira (Graduação) 
Comissão de Graduação 
llb.llar: Vinícius Gimenes Roqueto (Graduação) 
Suplente:Thaís DottiTridaSantos(GraliJação) 
Comissão de Inclusão e Pertencimento 
lib.llar: Cássio LufsPiresLucato(Pós-Graduação) 
Suplente: João Ivo Pinto Valença (GraWação) 
O mandato dos representados discentes ser é de 1 (um) ano, 

admitindo-se uma recondução, com infcio a partir da data desta 
pubftcat;;ao no Diério Oficial do Estado. 

PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL 

PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL 
1° TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
Contrato n" 04/2022- PUSP-C 
Processo:2022.1.148.49.4 
Contratante- UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da 

PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL- PUSP-C. 
Contratada- CONSTRUTORA MOUNARI LTDA. 
Objeto - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADIL NA 

RAIA OUMPICA DA USP. 
Valor - RS 2.638.066,11 (dois milhões seiscentos e trinta e 

oito mi1. sessenta e seis reais e onze centavos) 
Categoria Econômica - 33903981 . 
Vigéncia - 90 (noventa) dias a contar de 30/Q3/ZO:B. 
Data da assinatura - 27/03fl023. 

PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA 

EXTRATO DE TERMO DE RESOSÃO UNilATERAL DE 
CONTRATO 

PROCESSO USP No: 14.1.203.19.5 e Volumes. 
CONTRATO No: 139/2015- PUSP-FC. 
CONCEDENTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO- PREFEITU

RA 00 CAMPUS USP FERNANDO COSTA. 
CONCESSIONÁRIA: MÁRCIA DONIZETII O' ANGELO LOPES 

- 08324078878. 
RESCISÃO CONTRATUAL POR ATO UNlATERAL. com funda

mento no artigo 79, inciso I, combinado com os artigos 77 e 78, 
indsos l eV,da LeiFederal rf8.666193esuasaftefaçõesposteriores, 
do CONTRATO n" 139fl015 - PUSP-FC, cu)oobjeto é a Concessão 
Remunerada de Uso de Espaço sem Construção. localizado próximo 
ao Centro de Eventos do Campus USP FemanOO Costa. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: A presente rescisão unilateral é levada a efeito por ato 
m1aternl da UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, por in11!rmédio da 
PREFfiTURA DO CAMPUS USP FERNANOO COSTA- PUSP-FC, em 
virtude de ter ficado caracterizada a ilexecução pardal do contrato, 
por desa.mprimento da dáusula terceira -item 3.1. e cláusula 
ql.inta- item 5.1, enquadrand~se na previsão dos artigos 77 e 78, 
incisos 1 e V, pelos seguintes fatos: Não a.mprimento da vigênda 
total do contrato, uma vez que a E!ITipi'ESa deixou de prestar os 
servM;os de lanchonete no período de 15/07a012 il 04/01/2023 e, 
consequentemente, de recolher as taxas aãniistrativas mensais. 
ClÁUSULA SEGUNDA: A resdsão unilateral 01a levada a efeito, 
acarreta para a Concessionária, nos termos dos artigos 86 e 87, 
da Lei Federal n°8.666193ealterações posterion!s..aaplicaçãodas 
seguintes penalidades: a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor 
da obrigação não rumprida.. no montante de RS 973,34 (novecentos 
e setenta e três reais e trinta e quatro Cl!lll:avos), com fundamento 
noart87, inc.llda lei Federal n"8.66&'93;noart 9"daResolução 
USP n° 7.60112018 e no item 9.2. do mntrato. b) Exerução da 
garantia contratual (artBO, inc.lll, da lei Federaln°8.666/93)para 
compensação de eventuais rrnJtas. ~os débitos vencidos e não 
pagos poderao ensejar sua inset"ção no CADIN Estadual. nos termos 
da Lei Estadual no 12.79912008, Decreto EstaWal no S3.45512008 
e Pbrtaria GR USP n° 6.72312016. ClAUSULA H RCIIRA: Estl! b!rmo 
dá por rescindido jurídica e administrativamentl! o contrato, nas 
condições expressas, independentemente da apcxação de even
tuais débitos ainda existentes e respectiva oobrança pelos meios 
adlfinistrativos e judidais cablveis. Prol Dt AllinOO Saran Netto 
- Prefeito do Campus USP Fernando Costa. Data de assina11Jra: 23 
de março de 2023. 

Universidade Estadual de Campinas 
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